
    
 

   
 

 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Primeira Seção decidirá se Banco do Brasil pode ser réu em ações 

indenizatórias sobre Pasep 

 

A Primeira Seção afetou para julgamento sob o rito dos repetitivos os Recursos 

Especiais 1.895.936 e 1.895.941, nos quais se discute se o Banco do Brasil pode ser 

réu em ações indenizatórias decorrentes de saques indevidos, desfalques, falta de 

aplicação dos rendimentos e outras falhas relativas a contas vinculadas ao Pasep 

(Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público). O colegiado também decidirá sobre o prazo 

prescricional aplicável nessas hipóteses e sobre o momento em que ele começa a ser contado. 

 

Cadastrada como Tema 1.150, a controvérsia tem relatoria do ministro Herman Benjamin. As questões 

submetidas a julgamento são: 

 

a) O Banco do Brasil possui, ou não, legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo de demanda 

na qual se discute eventual falha na prestação de serviço quanto a conta vinculada ao Pasep, saques indevidos 

e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidos pelo conselho diretor do referido 

programa; 
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b) A pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em conta individual vinculada ao 

Pasep se submete ao prazo prescricional decenal previsto pelo artigo 205 do Código Civil ou ao prazo 

quinquenal estipulado pelo artigo 1º do Decreto 20.910/1932; 

 

c) O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular toma ciência dos desfalques ou 

a data do último depósito efetuado na conta individual vinculada ao Pasep. 

 

Processos estão suspensos em todo o país 

 

O relator registrou "a importância de o tema ser pacificado pelo STJ, o que permitirá, inclusive, uniformidade de 

interpretação sobre as questões postas nos recursos representativos da controvérsia em todo o território 

nacional", pondo fim aos Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) sobre essas questões 

pendentes de julgamento nos Tribunais de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, de Tocantins, do Piauí e 

da Paraíba. 

 

A fim de evitar que ocorram julgamentos divergentes, foi confirmada a suspensão, em nível nacional, de todos os 

processos que tratam de controvérsia similar, anteriormente determinada na SIRDR 71, a pedido do Banco do 

Brasil. 

 

Precedentes indicam legitimidade passiva do Banco do Brasil 

 

Em seu voto, o ministro Herman Benjamin apontou precedentes do STJ que indicam a orientação da corte no 

sentido de que o Banco do Brasil pode figurar como réu nas ações indenizatórias referentes ao Pasep, bem como 

que a contagem do prazo prescricional se inicia no dia em que ocorre a ciência do dano. No entanto, há 

divergência quanto ao prazo aplicável. 

 

Nos recursos especiais selecionados para o rito dos repetitivos, o Banco do Brasil pleiteia a reforma de acórdãos 

do Tribunal de Justiça do Tocantins (TJTO), argumentando que não pode ser réu nessas ações, pois atua como 

mero operador do programa. Além disso, defende que o prazo prescricional deve ser quinquenal, com início na 

data da última diferença questionada. 

 

Seguindo precedentes do STJ, o TJTO considerou que o Banco do Brasil tem legitimidade passiva para figurar 

como réu. Assim, em um dos casos, condenou a instituição a restituir valores desfalcados; no outro, a fazer a 

atualização monetária dos valores não sacados ou descontados. 

 

Leia a notícia no site 

 

Teses da Primeira Seção consagram direito à informação ambiental e obrigação do Estado 

com a transparência 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art205
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d20910.htm
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=122988343&tipo_documento=documento&num_registro=202002767522&data=20210318&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27052022-Primeira-Secao-decidira-se-Banco-do-Brasil-pode-ser-reu-em-acoes-indenizatorias-sobre-Pasep.aspx


    
 

   
 

 

Em julgamento do Incidente de Assunção de Competência (IAC 13), a Primeira Seção estabeleceu quatro teses 

relativas ao direito de acesso à informação no direito ambiental, à possibilidade de registro das informações em 

cartório e à atuação do Ministério Público em tais questões. As teses foram as seguintes: 

 

1. O direito de acesso à informação no direito ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na 

internet, dos documentos ambientais detidos pela administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa); ii) o 

direito de qualquer pessoa e entidade de requerer acesso a informações ambientais específicas não publicadas 

(transparência passiva); e iii) o direito a requerer a produção de informação ambiental não disponível para a 

administração (transparência reativa); 

 

2. Presume-se a obrigação do Estado em favor da transparência ambiental, sendo ônus da administração justificar 

seu descumprimento, sempre sujeita a controle judicial, nos seguintes termos: i) na transparência ativa, 

demonstrando razões administrativas adequadas para a opção de não publicar; ii) na transparência passiva, de 

enquadramento da informação nas razões legais e taxativas de sigilo; e iii) na transparência ambiental reativa, 

da irrazoabilidade da pretensão de produção da informação inexistente; 

 

3. O regime registral brasileiro admite a averbação de informações facultativas sobre o imóvel, de interesse 

público, inclusive as ambientais; 

 

4. O Ministério Público pode requisitar diretamente ao oficial de registro competente a averbação de informações 

alusivas a suas funções institucionais. 

 

Nos termos do artigo 947 do Código de Processo Civil de 2015, o IAC é admissível quando o julgamento de 

recurso envolver relevante questão de direito, com grande repercussão social, sem repetição em múltiplos 

processos. O IAC está entre os precedentes qualificados de observância obrigatória pelos juízes e tribunais, 

conforme o artigo 927, inciso IIII, do CPC/2015.   

 

Informação ambiental é elemento primordial da democracia 

 

O IAC teve origem em ação na qual o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) havia rejeitado o pedido 

do Ministério Público estadual para que o município de Campo Grande fosse obrigado a publicar periodicamente 

os atos executórios do plano de manejo da Área de Proteção Ambiental (APA) do Lajeado, criada para assegurar 

o abastecimento de água na região; bem como para que a APA fosse inscrita na matrícula dos imóveis que a 

integram. Para o TJMS, as medidas requeridas pelo MP não teriam previsão legal. 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Og Fernandes, esclareceu que o debate dos autos não envolve discussão 

sobre a averbação de APA à luz do Código Florestal, em oposição ao Cadastro Ambiental Rural, mas sobre a 

incidência, na hipótese, da Lei de Acesso à Informação (LAI) e da Lei de Acesso à Informação Ambiental. 



    
 

   
 

 

Segundo o relator, o acesso à informação ambiental é elemento primordial, "transcendente e magnético", em tudo 

aquilo que diga respeito à coisa pública e à democracia, em especial nas matérias ecológicas. 

 

Essa relação entre o direito de acesso à informação ambiental e o direito de participação cidadã, apontou, foi 

cristalizada em eventos como a Rio 92 – na qual foi publicada a Declaração do Rio – e assumida pelo Brasil ao 

assinar o Acordo Regional sobre Acesso à Informação, Participação Pública e Acesso à Justiça em Assuntos 

Ambientais na América Latina e no Caribe (Acordo de Escazú) – tratado ainda pendente de ratificação pelo 

Congresso.  

 

"No caso presente, ante sua judicialização, agrega-se ainda um terceiro pilar dos direitos de acesso às questões 

ambientais, consubstanciado pelo Princípio 10 da Declaração do Rio: o direito de acesso à Justiça. Os três direitos 

de acesso em matéria ambiental se articulam, de forma interdependente, como elementos estruturais e conectivos 

entre os direitos humanos e o meio ambiente", afirmou o ministro. 

 

Estado e transparência passiva, ativa e reativa 

 

Og Fernandes explicou que o direito de informação ambiental é formado de duas partes principais: o direito de 

as pessoas requisitarem informações ambientais ao Estado (transparência passiva) e o dever estatal de fornecer 

informações às pessoas (transparência ativa). O magistrado lembrou que, embora tradicionalmente o poder 

público tenha se pautado pela transparência passiva, a tendência atual é de ampliação da transparência ativa – 

elemento revelador do nível de maturidade democrática e civilidade do país. 

 

Nesse contexto, o ministro apontou que o artigo 2º da Lei de Acesso à Informação Ambiental protege o direito 

público de acesso às informações sob guarda da administração relativas a políticas, planos e programas 

causadores de impacto ambiental, entre outros assuntos. Já o artigo 8º da LAI estipula como dever dos órgãos 

públicos promover, independentemente de requerimentos, a divulgação de informações de interesse coletivo por 

eles produzidas ou custodiadas. 

 

"Deve-se integrar as duas normas e intensificar seus efeitos. A partir da LAI, não há mais dúvidas de que o direito 

de acesso à informação não é unicamente um direito de defesa do cidadão contra o abuso estatal, mas um dever 

prestacional do Estado democrático", comentou o magistrado ao lembrar que o plano de manejo ambiental – 

objeto de discussão nos autos – se inclui entre essas informações de interesse social amplo. 

 

Administração tem o dever de oferecer acesso e produzir informação ambiental 

 

No caso analisado, Og Fernandes entendeu que não seria lógico que a Lei 9.985/2000 previsse a participação 

social na gestão das unidades de conservação ambiental e o poder público vedasse ou dificultasse o acesso da 

sociedade às informações sobre a execução do plano em APAs. 



    
 

   
 

 

"A administração tem o dever não só de viabilizar o acesso à informação ambiental sob sua guarda, como também 

de produzi-la. Digamos, configurado na hipótese, o dever de transparência reativa, à míngua de melhor nome", 

sugeriu o relator. 

 

Diante do princípio da máxima publicidade na esfera ambiental, o ministro também reforçou que as situações de 

sigilo são extremamente excepcionais, competindo ao Estado demonstrar a presença de circunstâncias restritivas 

ao direito de informação. 

 

Para Og Fernandes, o Judiciário deve considerar a obrigação da publicidade das informações ambientais para, 

a partir dessa perspectiva, analisar as razões da administração para não divulgar determinado dado – sem ceder 

à simples justificativa da discricionariedade administrativa. 

 

"Nessa lógica, sob qualquer ângulo, parece-me inegável o dever estatal – no caso concreto, da municipalidade – 

de franquear acesso às informações da execução do Plano de Manejo da APA do Lajeado, de forma proativa, 

fácil, clara, ampla e tempestiva", declarou. 

 

Registro de informações ambientais traz diversos benefícios 

 

Sobre a atuação do MP, o ministro apontou que a sua intervenção é, costumeiramente, a medida extrema para 

imposição de deveres na esfera ambiental – em contexto no qual, como indica o caso dos autos, já houve o 

descumprimento de obrigações pelo Estado. 

 

Em relação ao registro da APA nos imóveis abrangidos pela unidade de conservação, Og Fernandes destacou 

que, embora a Lei de Registros Públicos não tenha norma impositiva de averbação de áreas de proteção 

ambiental, tampouco há vedação legal. "Ao contrário: em atenção ao princípio da concentração, consta na lei 

previsão expressa quanto à possibilidade de averbações facultativas", disse o relator. 

 

No mesmo sentido, ele lembrou que a Lei de Registros Públicos, em seu artigo 13, prevê a prática de atos de 

registro a requerimento do Ministério Público, quando a lei autorizar. Entre as hipóteses legais de atuação direta 

do MP, afirmou, está exatamente a proteção do meio ambiente. 

 

"Assim, sendo o registro a 'certidão narrativa' do imóvel, nada veda que, a requerimento do MP, se efetue a 

averbação de fatos relevantes da vida do bem, com o intuito de ampla publicidade e, na espécie, efetivação e 

garantia dos direitos ambientais vinculados ao uso adequado de recursos hídricos para consumo humano", 

afirmou. 

 



    
 

   
 

Em seu voto, Og Fernandes ainda enfatizou que a averbação das informações da APA no registro imobiliário traz 

vários benefícios, entre eles a identificação precisa dos imóveis e suas restrições, a informação sobre os limites 

impostos pelo plano de manejo e a conscientização coletiva sobre a existência da área protegida. 

 

"Onde a lei estabeleceu as avenidas, descabe ao administrador criar becos; se a lei definiu as vias, deve o Estado 

pavimentá-las. Ao Judiciário compete remover barreiras, muros e desvios ao livre fluxo da informação 

administrativa – muito especialmente, a de caráter ambiental. Ou, em termos simples, fazer cumprir a lei, em toda 

a sua clareza", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Acordo põe fim a repetitivo sobre responsabilidade de bancos por encargos originados de 

expurgos inflacionários 

 

A Segunda Seção homologou um acordo no âmbito do Tema Repetitivo 1.015, por meio do qual o Kirton Bank 

(sucessor do Banco Bamerindus e do HSBC) e o Banco Sistema (nova denominação da massa falida do 

Bamerindus) decidiram não mais litigar contra consumidores sobre questões relativas à sucessão do Bamerindus 

pelo HSBC, especificamente no tocante aos passivos decorrentes de processos judiciais que discutem expurgos 

inflacionários em caderneta de poupança. 

 

Segundo o acordo, eventuais discussões sobre essas obrigações serão restritas às instituições financeiras – sem 

afetar, portanto, os direitos dos poupadores. Os bancos também decidiram desistir de todos os recursos sobre o 

tema repetitivo. 

 

A homologação do acordo em relação ao recurso afetado para o regime dos repetitivos não retira o efeito 

vinculante vertical do precedente qualificado, com eficácia erga omnes, nos termos do artigo 927, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

 

Posicionaram-se favoravelmente ao acordo a Federação Brasileira de Bancos e o Banco Central – que atuam no 

processo como amicus curiae –, além do Ministério Público Federal, segundo o qual a homologação é benéfica 

para os poupadores, tendo em vista que a questão da legitimidade passiva não poderá mais ser discutida nos 

respectivos processos. 

 

Pacto de não judicialização dos conflitos mantém eficácia vinculante do repetitivo 

 

O relator do recurso, ministro Raul Araújo, destacou que a projeção do acordo para outros entes – em especial o 

Estado-Juiz, nesse caso personificado pelo STJ – dá ao instrumento a forma de um pacto de não judicialização 

dos conflitos, negócio jurídico processual que, após homologado, produz norma jurídica de eficácia vinculante 

vertical. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27052022-Teses-da-Primeira-Secao-consagram-direito-a-informacao-ambiental-e-obrigacao-do-Estado-com-a-transparencia-.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27052022-Teses-da-Primeira-Secao-consagram-direito-a-informacao-ambiental-e-obrigacao-do-Estado-com-a-transparencia-.aspx


    
 

   
 

 

Segundo o ministro, a homologação do acordo representa um grande incentivo aos métodos alternativos de 

solução de conflitos e ao uso do sistema multiportas. O magistrado também exaltou o pacto como exemplo de 

boa governança empresarial e da adoção de programas de compliance nas empresas. 

 

Com a homologação do acordo, a Segunda Seção desafetou parcialmente o recurso repetitivo, encaminhando o 

processo à Quarta Turma para o julgamento do caso concreto. 

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

COVID 

 

Decisão do TJRJ suspendendo despejo de empresa de comércio de alimentos é destaque 

da nova edição do Boletim Especial Covid-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

Ministro revoga prisão domiciliar concedida de forma automática em razão da pandemia 

 

Por falta de fundamentação vinculada ao caso concreto, o ministro Rogerio Schietti Cruz deu provimento a um 

recurso especial do Ministério Público de Minas Gerais (MPMG) para revogar a prisão domiciliar de um homem 

condenado por extorsão com emprego de arma de fogo e estupro. 

 

Sem ouvir previamente o MPMG, o juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca de Ribeirão das Neves (MG) 

deferiu o regime domiciliar ao condenado, que vinha cumprindo a pena no semiaberto. A decisão se baseou na 

Portaria Conjunta 19/PR-TJMG, de março de 2020, que determinou a adoção de medidas de combate à pandemia 

de Covid-19 no sistema prisional do estado. 

 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) negou provimento ao recurso do MPMG, registrando que a 

concessão da prisão domiciliar estava em conformidade com a portaria. 

 

Para o relator, a falta de intimação prévia do Ministério Público não torna nula a decisão do juízo de primeiro grau, 

já que não se comprovou prejuízo para as atribuições do órgão (princípio pas de nullité sans grief), nem ofensa 

ao contraditório ou à ampla defesa (HC 601.877). 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25052022-Em-repetitivo--Corte-Especial-vai-decidir-sobre-penhora-de-salario-para-pagar-honorarios-de-sucumbencia--.aspx
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/93499002
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/93499002


    
 

   
 

No entanto, ressaltou Schietti, tem razão o MP quando questiona o fato de a prisão domiciliar ter sido concedida 

como consequência automática da pandemia, tão somente por se tratar de condenado em cumprimento de pena 

no regime semiaberto, com trabalho externo autorizado e sem registro de falta grave no prazo de um ano ou de 

processo administrativo disciplinar em curso. 

 

Processo não revela situação especial de vulnerabilidade 

 

"Não é necessário reexaminar provas para verificar a violação do artigo 117 da Lei de Execução Penal, uma vez 

que não foi indicado nenhum dado concreto, relacionado a motivo de saúde, para a manutenção da prisão 

domiciliar", afirmou. 

 

O ministro acrescentou não ter sido identificada uma situação especial de vulnerabilidade do reeducando à 

doença, nem a disseminação sem controle do vírus no presídio ou a impossibilidade de assistência à saúde dos 

internos. Também não foi registrada a existência de contrato de trabalho externo, suspenso por causa da 

pandemia. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial para revogar a prisão domiciliar, o ministro determinou que a Vara de 

Execuções Penais faça nova individualização da execução antes do cumprimento de eventual ordem de 

recolhimento, ouvindo a defesa e o MPMG, para analisar os benefícios do regime semiaberto (trabalho externo e 

saídas temporárias) e eventual direito a nova progressão de regime ou ao livramento condicional. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.379, de 26 de maio de 2022 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de 

bibliotecas escolares em todas as unidades públicas municipais e privadas de ensino, no âmbito do Município do 

Rio de Janeiro, com base na Lei Federal nº 12.244/2010. 

 

Lei Municipal nº 7.380, de 26 de maio de 2022 - Institui o Programa de Orientação, Apoio e Atendimento 

aos Familiares e Cuidadores dos Portadores da Doença de Alzheimer, na forma que menciona. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26052022-Ministro-revoga-prisao-domiciliar-concedida-de-forma-automatica-em-razao-da-pandemia.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/836584/5353
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/836585/5353


    
 

   
 

Lei Municipal nº 7.383, de 26 de maio de 2022 - Institui a Política Municipal de Conscientização e 

Orientação sobre o Lúpus Eritematoso Sistêmico e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.384, de 26 de maio de 2022 - Dispõe sobre o cancelamento via correio eletrônico - e-

mail de serviços essenciais e contínuos no Município do Rio de Janeiro. 

 

Decreto Municipal nº 50.862 de 26 de maio de 2022 - Institui de forma permanente o Programa Bora 

pra Escola de busca ativa escolar no âmbito da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.693, de 26 de maio de 2022 - Altera o § 7º do art. 3º da Lei Estadual nº 4.529, de 31 

de março de 2005. 

 

Lei Estadual nº 9.694, de 26 de maio de 2022 - Altera a Lei nº 6.643, de 19 de dezembro de 2013, para 

estender a isenção de taxas de emissão de segunda via aos documentos relativos a bens móveis e imóveis da 

vítima, na forma que menciona. 

 

*Decreto Estadual nº 48.077 de 11 de maio de 2022 - Altera o Decreto n.º 47.740, de 26 de agosto de 

2021, que fixou os índices definitivos relativos à participação dos municípios no produto da arrecadação do ICMS, 

para o exercício de 2022.  

*Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 12.05.2022. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Medida Provisória nº 1.119, de 25 de maio de 2022 - Reabre o prazo de opção para o regime de 

previdência complementar e altera a Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012. 

 

Lei Federal nº 14.352, de 25 de maio de 2022 - Altera a Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2022. 

 

Lei Federal nº 14.351, de 25 de maio de 2022 - Institui o Programa Internet Brasil; e altera as Leis nºs 

4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações), 5.768, de 20 de dezembro de 1971, 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 13.424, de 28 de março de 2017, e 14.172, de 10 de junho de 2021. 

 

Lei Federal nº 14.350, de 25 de maio de 2022 - Altera as Leis nºs 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 

11.128, de 28 de junho de 2005, e a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, para aperfeiçoar a 

sistemática de operação do Programa Universidade para Todos (Prouni). 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/836592/5353
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/836593/5353
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/837253/5353
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxWU1FrOUVTWGxSVkVGMFVrVkdRMDFETURCUFZWVjVURlJuTTA5RVVYUk9la0pGVG5wcmQwNHdSVFJQUkVwRFRWUlpNVTE2V1ROTlZHTXdUbEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxWU1FrOUVTWGxSVkVGMFVrVkdRMDFETURCUFZWVjVURlJuTTA5RVVYUk9la0pGVG5wcmQwNHdSVFJQUkVwRFRWUlpNVTE2V1ROTlZHTXdUbEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZWVmVGSnFTWGhOUlZGMFVsUk5lVTlETURCT1JGSkVURlZGTkU1RVVYUlNWVmwzVWtSR1JFNTZZelJPUkVaRVRWUlpNVTE2V1RCUFJGVTBUVkU5UFE9PQ==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FMpv%2Fmpv1119.htm&data=05%7C01%7C%7C4f2ef164db1f4ad1b65b08da3f08a171%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637891603562656789%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=AvKI8D3a8Jpk6DYtaUWBvrV7%2BY8MA7%2BArxHxNE59DHw%3D&reserved=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14352.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14351.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14350.htm


    
 

   
 

 

Lei Federal nº 14.348, de 25 de maio de 2022 - Altera as Leis nºs 13.999, de 18 de maio de 2020, e 

14.161, de 2 de junho de 2021, para estabelecer melhores condições de sustentabilidade ao Programa Nacional 

de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) como política oficial de crédito 

permanente no tratamento diferenciado e favorecido aos beneficiários desse programa, e a Lei nº 14.257, de 1º 

de dezembro de 2021, para aprimorar o Programa de Estímulo ao Crédito (PEC); revoga dispositivo da Lei nº 

14.042, de 19 de agosto de 2020; e dá outras providências. 

 

Lei Federal nº 14.346, de 25 de maio de 2022 - Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, 

para dispor sobre o percentual mínimo do repasse obrigatório da União aos fundos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0206566-75.2020.8.19.0001 

Relator: Des. Antônio Iloízio Barros Bastos 

j. 25.05.2022   p. 27.05.2022 

 

Apelação Cível. PRECE. Previdência complementar. Pedido de implementação de benefício de pensão por morte 

de companheiro. Sentença de procedência do pedido. Inconformismo da ré. Manutenção da sentença. 

Companheira não designada no plano. Cabimento. A previdência privada não perde o seu caráter social pelo só 

fato de decorrer de avença firmada entre particulares. Assim, incontroversa a união estável, como no caso, a 

companheira de participante de plano dessa natureza faz jus à pensão por morte, mesmo não estando 

expressamente inscrita no instrumento de adesão. Aporte financeiro. Desnecessidade. Recurso conhecido e 

improvido. 

 

Inteiro teor do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14348.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14346.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0206566-75.2020.8.19.0001
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000427A16F8B8993771E24C1D315A1D1C808C51156023B3A&USER=


    
 

   
 

Justiça nega pedido de liminar do vereador Gabriel Monteiro para suspender processo 

disciplinar na Câmara Municipal do Rio 

 

Adolescente que esfaqueou turista ucraniana é internado, decide juíza 

 

Justiça do Rio nega recurso de mulher condenada por ofensas homofóbicas 

 

Justiça mantém a prisão dos delegados Adriana Belém e Marcos Cipriano 

 

1ª e 2ª VIJI da Capital entregam certidões de nascimento para famílias que adotaram crianças 

e adolescentes na sexta-feira, dia 27/5 

 

Fonte: TJRJ 

 

Nubank deve indenizar correntista por realização de pix sem autorização 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF afasta interpretação que fragilizava garantia de não remoção de procuradores da 

República 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) afastou de dispositivos da Lei Orgânica Ministério Público da União (MPU) 

qualquer interpretação que possa implicar remoção de procuradores da República de seu ofício de lotação. A 

decisão majoritária foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5052, na sessão 

virtual encerrada no dia 20/5. 

 

Entre outros pontos, a Procuradoria-Geral da República (PGR), autora da ação, alegava que artigos da Lei 

Complementar (LC) 75/1993 (Lei Orgânica do MPU) criavam uma espécie de inamovibilidade temporária, em que 

a permanência do integrante do MPU em seu ofício seria condicionada, a cada biênio, à decisão dos Conselhos 

Superiores competentes. Sustentava, ainda, a impossibilidade de lei complementar acrescentar exceções à 

garantia da inamovibilidade além das expressamente previstas no texto constitucional. 

 

Inamovibilidade 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/93652728
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/93652728
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/93622899
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/93600579
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/93525361
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/93524986
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/93524986
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/93717294


    
 

   
 

O julgamento teve início no Plenário físico em 30/10/2014, quando o ministro Gilmar Mendes (relator) apresentou 

seu voto. Na ocasião, ele explicou que o modelo organizacional concebido pela LC 75/1993 se baseia em 

designações dos integrantes da carreira para o exercício de atribuições não só no âmbito da instituição como, 

também, para atuação perante órgãos específicos do Poder Judiciário, como varas e seções de tribunais. Mas, 

em certas circunstâncias, como no caso das designações impugnadas na ADI, a observância da garantia da 

inamovibilidade não está evidenciada de forma clara. 

 

Mendes verificou que, no âmbito do MPU, as unidades de lotação correspondem aos ofícios, local onde os 

membros da carreira exercem suas atribuições institucionais e, depois de lotados, têm assegurada a garantia da 

inamovibilidade, nos termos do artigo 128, parágrafo 5°, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal. Ocorre que, 

segundo o relator, o instituto da designação, na forma em que disciplinada, deixa margem à lotação definitiva do 

integrante da carreira, independentemente da sua vontade, em ofício diverso daquele em que atuam. 

 

Para o relator, a possibilidade de remoção indevida conduziria ao risco de movimentações casuísticas, em afronta 

à garantia da inamovibilidade. "Em uma localidade com mais de um ofício, seria possível a remoção de um 

procurador da República que contrariasse algum interesse”, exemplificou. 

 

Por fim, Mendes ressaltou que, em caso semelhante (ADI 4414), o Plenário declarou, por ofensa à garantia da 

inamovibilidade, a inconstitucionalidade de norma estadual que previa mandato fixo de magistrados, pelo período 

de dois anos, para o exercício da jurisdição em vara especializada em organizações criminosas. 

 

Assim, o relator votou pela procedência parcial do pedido, com declaração de inconstitucionalidade sem redução 

de texto dos artigos 216, 217 e 218, da LC 75/1993, a fim de afastar interpretação que autorize a remoção de 

membros do MPU de seu ofício de lotação. Também votaram nesse sentido os ministros Luís Roberto Barroso, 

Teori Zavascki (falecido) e Luiz Fux e as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia. 

 

Divergência 

 

A análise da matéria foi encerrada no ambiente virtual com a devolução de vista do ministro Dias Toffoli, que, ao 

divergir do relator e votar pela improcedência do pedido, considerou que o modelo de designações não implicaria 

alteração de lotação do membro do MPU, não se verificando a possibilidade de configuração de "remoção 

disfarçada". Seguiram esse entendimento os ministros André Mendonça, Ricardo Lewandowski, Edson Fachin e 

Nunes Marques. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487735&ori=1


    
 

   
 

Associação de delegados questiona regras da Reforma da Previdência para aposentadoria 

de policiais 

 

A entidade sustenta que foram estabelecidos critérios de inativação idênticos para homens e mulheres policiais, 

em ofensa ao princípio da isonomia material. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ação relacionada a obrigação sem prazo em contrato verbal prescreve em dez anos, decide 

Terceira Turma 

 

Para a Terceira Turma, nas ações relacionadas a contrato verbal em que não há determinação de prazo para o 

cumprimento da obrigação, aplica-se a regra geral que prevê a prescrição em dez anos, prevista no artigo 205 

do Código Civil de 2002 (CC/2002). 

 

A controvérsia julgada pelo colegiado teve origem em ação de obrigação de fazer com conversão em perdas e 

danos. Segundo o autor da demanda, os réus não teriam honrado o compromisso – assumido em troca de alguns 

bens – de pagar uma dívida com o Banco do Brasil, no valor histórico de RS 100 mil no ano de 1997. 

 

O processo foi extinto em primeiro grau após o reconhecimento da prescrição. O Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso (TJMT) manteve a sentença, entendendo que, por se tratar de pretensão de reparação civil, a ação 

prescreveria em três anos. 

 

No recurso especial submetido ao STJ, o autor alegou violação do CC/2002 e sustentou que a pretensão de 

conversão da obrigação de fazer não cumprida em perdas e danos prescreveria em dez anos. Ele argumentou, 

ainda, que o prazo deveria ser contado a partir da impossibilidade de cumprimento da obrigação de fazer, qual 

seja, o pagamento da dívida ao banco. 

 

Não cumprimento da obrigação assumida 

 

O relator, ministro Moura Ribeiro, lembrou que, em 2019, a Corte Especial, em duas oportunidades (EREsp 

1.281.594 e EREsp 1.523.744), definiu que, nas pretensões relacionadas a responsabilidade contratual, deve ser 

aplicada a regra geral que prevê dez anos de prazo prescricional. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487806&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487806&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art205
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art205
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1766975&num_registro=201102118907&data=20190523&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1766975&num_registro=201102118907&data=20190523&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1604335&num_registro=201500703520&data=20190313&formato=PDF


    
 

   
 

O ministro destacou que, nas demandas sobre responsabilidade extracontratual, o tribunal estabeleceu que deve 

ser aplicado o disposto no artigo 206, parágrafo 3º, V, do CC/2002, ou seja, o prazo de três anos. 

 

Moura Ribeiro relatou que, no caso sob julgamento, em agosto de 2002, foi firmado um contrato verbal entre o 

autor da ação e os dois réus, no qual ficou combinado que estes últimos pagariam a dívida bancária do primeiro, 

mediante a transferência de alguns bens. No entanto, a dívida não foi paga. 

 

Ele observou, ainda, que a ação de obrigação de fazer foi proposta em julho de 2012, quando ainda não havia 

transcorrido mais da metade do prazo prescricional de 20 anos previsto no Código Civil de 1916. Dessa forma, 

conforme preceitua a jurisprudência do STJ, deve ser levado em conta o prazo para a propositura de ação 

decorrente de inadimplemento contratual: aquele previsto no artigo 205 do novo código. 

 

Termo inicial do prazo prescricional 

 

Para o relator, o termo inicial do prazo de prescrição está diretamente relacionado ao surgimento do interesse 

processual para a propositura da ação. Segundo ele, enquanto não houver interesse – condição da ação –, não 

se inicia a contagem do prazo. 

 

No caso julgado, ressaltou o ministro, o contrato verbal não fixou prazo para o cumprimento das prestações 

combinadas. Assim, de acordo com os artigos 134 e 331 do CC/2002, a obrigação poderia ser exigida de 

imediato. 

 

De acordo com o magistrado, na falta de predeterminação de data para o cumprimento da obrigação, é necessário 

constituir o devedor em mora, para então surgir a pretensão de cobrança. Não tendo sido prefixada data para o 

cumprimento da obrigação – concluiu Moura Ribeiro –, os devedores deveriam ter sido constituídos em mora por 

meio de interpelação específica – "ou seja, a mora é ex persona". 

 

Ao reformar o acórdão do TJMT, ele anotou que a ação foi proposta antes do fim do prazo decenal após a 

notificação dos devedores, o que impõe o afastamento da prescrição. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Terceira Turma, atentado contra os pais cometido por menor também é causa de 

exclusão da herança 

 

Ao rejeitar o recurso especial de um homem que matou os pais quando tinha 17 anos de idade, a Terceira Turma 

confirmou que essa conduta está abrangida pela regra do artigo 1.814, inciso I, do Código Civil, que exclui da 

sucessão quem atenta contra a vida do autor da herança. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art206%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art134
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art331
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27052022-Acao-relacionada-a-obrigacao-sem-prazo-em-contrato-verbal-prescreve-em-dez-anos--decide-Terceira-Turma.aspx


    
 

   
 

Por unanimidade, o colegiado entendeu que a interpretação do dispositivo legal deve ir além da literalidade e 

considerar os valores éticos que ele protege. 

 

No caso dos autos, a pedido de seus irmãos, o tribunal de segunda instância declarou a indignidade do recorrente 

e o excluiu da herança deixada pelos pais, ainda que, tecnicamente, não se tratasse de homicídio doloso – como 

consta da lei –, mas de ato infracional análogo, pois foi cometido na adolescência. 

 

Taxatividade é confundida com interpretação literal 

 

Em razão dessa diferença técnica, o recorrente alegou ao STJ que o ato praticado não se enquadraria nas 

hipóteses de exclusão da sucessão, as quais estariam taxativamente elencadas na lei e deveriam ser 

interpretadas estritamente, por serem regras restritivas de direito. 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, observou que, de acordo com a doutrina majoritária, o rol do artigo 

1.814 do Código Civil é taxativo, o que impede a criação de outras hipóteses por meio da analogia ou da 

interpretação extensiva. 

 

Segundo ela, caso se interpretasse literalmente o dispositivo – que contém a palavra "homicídio" –, o recorrente 

não seria excluído da sucessão, pois o que houve foi um ato infracional análogo ao crime de homicídio. 

 

No entanto, a magistrada destacou que o fato de ser taxativo não determina que o rol seja interpretado de forma 

literal. "Frequentemente, confunde-se taxatividade com interpretação literal (cronologicamente a primeira, e 

substancialmente a mais pobre das técnicas hermenêuticas), o que é um equívoco", afirmou. 

 

Norma baseada em valores éticos e morais 

 

De acordo com a relatora, a exclusão de herdeiro que atenta contra a vida dos pais é uma cláusula geral 

fundamentada em razões éticas e morais, a qual está presente nas legislações desde o direito romano. No Brasil, 

explicou a ministra, o núcleo essencial dessa regra é a exigência de que a conduta do herdeiro seja proposital 

(dolosa), ainda que a morte não se concretize, pois o bem jurídico que se pretende proteger é a vida dos pais. 

 

Dessa forma, apontou Nancy Andrighi, tal norma do Código Civil deve ser entendida como: não terá direito à 

herança quem atentar, propositalmente, contra a vida de seus pais, ainda que a conduta não se consume, 

independentemente do motivo. 

 

Diferenciação do âmbito penal não se aplica à exclusão civil do herdeiro 

 



    
 

   
 

"É por isso que a diferença técnico-jurídica entre o homicídio doloso (praticado pelo maior) e o ato análogo ao 

homicídio doloso (praticado pelo menor), conquanto seja de extrema relevância para o âmbito penal, não se 

reveste da mesma relevância no âmbito civil", afirmou. 

 

Ela acrescentou que essa diferenciação é pouco relevante, no caso em análise, porque os valores e as finalidades 

(prevenção e repressão do ilícito) que nortearam a criação da norma civil pressupõem a produção dos mesmos 

efeitos, independentemente de o ato ter sido cometido por pessoa capaz ou por relativamente incapaz, sob pena 

de não se atingir a sua finalidade preventiva. 

 

"É incontroverso o fato de que o recorrente, que à época dos fatos possuía 17 anos e seis meses, ceifou 

propositalmente a vida de seu pai e de sua mãe", concluiu Nancy Andrighi ao manter o acórdão recorrido. 

 

Leia a notícia no site 

 

União e Funai têm até um ano para destinar área de sobrevivência ao grupo indígena Fulkaxó 

 

A Primeira Turma manteve decisão que estabeleceu o prazo de até um ano para que a União e a Fundação 

Nacional do Índio (Funai) destinem área para a sobrevivência física e cultural do grupo indígena Fulkaxó, 

atualmente em conflito com a etnia Kariri-Xocó, com a qual divide o mesmo território no município de Porto Real 

do Colégio (AL). 

 

Para o colegiado, o Poder Judiciário pode determinar, diante de injustificável inércia estatal, que o Executivo 

adote medidas necessárias à concretização de direitos constitucionais dos indígenas, razão pela qual não se 

pode falar, no caso, em violação do princípio da separação dos poderes. 

 

No julgamento, ficou determinado que o prazo seja contado a partir do trânsito em julgado da sentença proferida 

no processo – "tempo suficiente para que a administração pública faça o planejamento financeiro e orçamentário 

dos gastos com a regularização fundiária", segundo o relator, ministro Gurgel de Faria. 

 

Divergências culturais entre as tribos e insuficiência de terras estariam na raiz dos conflitos 

O recurso teve origem em ação civil pública movida pelo Ministério Público Federal (MPF) contra a União e a 

Funai para exigir a conclusão do processo administrativo em que os Fulkaxós solicitaram a adoção de 

providências urgentes para a sua sobrevivência. O MPF também pediu que fossem adquiridas terras em benefício 

desse grupo indígena, ante a impossibilidade de convivência pacífica com os índios da etnia Kariri-Xocó (da qual 

os primeiros se originam). 

 

As principais causas do conflito seriam a insuficiência de terras e a discriminação sofrida pelos Fulkaxós na 

distribuição de benefícios na comunidade, além de outras desavenças relacionadas a decisões políticas, 

costumes e tradições. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26052022-Para-Terceira-Turma--atentado-contra-os-pais-cometido-por-menor-tambem-e-causa-de-exclusao-da-heranca.aspx


    
 

   
 

 

O juízo de primeiro grau condenou a União e a Funai a concluir o processo administrativo em quatro meses, a 

contar da sentença, bem como a adquirir e demarcar as terras para o grupo Fulkaxó, no prazo de um ano após 

o trânsito em julgado. A decisão foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5). 

 

Criação de reserva indígena para sobrevivência de etnia 

 

O relator no STJ explicou que o caso não trata de terras indígenas tradicionais, aquelas cuja posse os índios 

exercem de forma imemorial, com base nas regras do artigo 231 da Constituição – questão submetida à análise 

do Supremo Tribunal Federal (Tema 1.031) –, tampouco se refere ao processo administrativo de demarcação e 

ampliação das terras Kariri-Xocó, matéria objeto de outra ação, que se encontra suspensa por determinação do 

TRF5. 

 

A controvérsia – acrescentou o ministro – diz respeito à obrigação de a União e a Funai criarem uma reserva 

indígena para o povo Fulkaxó, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei 6.001/1973. 

 

Gurgel de Faria observou que, de acordo com o artigo 20, parágrafo 1º, "a", da Lei 6.001/1973, as reservas 

indígenas "poderão ser instituídas em propriedade da União, bem como ser adquiridas mediante compra, doação 

de terceiros ou desapropriação, na eventualidade de não se verificar a tradicionalidade da ocupação indígena ou 

de se constatar a insuficiência de terra demarcada, sendo possível, ainda, a intervenção do ente federal em terra 

indígena para a resolução de casos excepcionais, como os de conflito interno irreversível entre grupos tribais". 

 

Segundo o ministro, a modificação do julgado – como pediram a União e a Funai –, para reconhecer que os 

conflitos entre as duas tribos não as impediriam de ocupar o mesmo território, exigiria o reexame das provas do 

processo, o que é vedado em recurso especial pela Súmula 7 do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Tribunais devem criar grupos para gerir dados estatísticos e pesquisas 
 

4ª edição do Prêmio CNJ de Qualidade avança em critérios de gestão e eficiência da Justiça 

 

Violência doméstica: CNJ recebe demandas do Fonavid 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26052022-Uniao-e-Funai-tem-ate-um-ano-para-destinar-area-de-sobrevivencia-ao-grupo-indigena-Fulkaxo.aspx
https://www.cnj.jus.br/tribunais-devem-criar-grupos-para-gerir-dados-estatisticos-e-pesquisas/
https://www.cnj.jus.br/4a-edicao-do-premio-cnj-de-qualidade-avanca-em-criterios-de-gestao-e-eficiencia-da-justica/
https://www.cnj.jus.br/violencia-domestica-cnj-recebe-demandas-de-fonavid/


    
 

   
 

 

Justiça 4.0 lança curso sobre gestão de projetos 

 

Comitê do CNJ vai ampliar segurança jurídica em processos no setor de infraestrutura 

 

Juiz é reintegrado à magistratura em São Paulo 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/justica-4-0-lanca-curso-sobre-gestao-de-projetos/
https://www.cnj.jus.br/comite-do-cnj-vai-ampliar-seguranca-juridica-em-processos-no-setor-de-infraestrutura/
https://www.cnj.jus.br/juiz-e-reintegrado-a-magistratura-em-sao-paulo/
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